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O artigo 19 do Tratado de Assunção exprime a decisão dos Estados~Partes

de constituírem um mercado comum e fixa o dia 31 de dezembro de 1994
para seu estabeledmento definitivo. Termina nessa data o período de transição,
durante o qual a administração e execução do Tratado, dos acordos e das
decisões para integrar os mercados nacionais num só competem a dois órgãos
intergovernamentais: O Conselho do Mercado Comum e o Grupo Metcado
Comum.

Por outro lado, o artigo 30 do Tratado expressa que os Estados-Partes
adotam o sistema de solução de controvérsias constante do Anexo 111, que
vigorará por todo o penodo de transição. Tendo duração determinada, o
artigo 18 prescreve que, antes de 31 de dezembro de 1994, os Estados-Partes
realizem uma reunião extraordinária, com o objetivo de definir a estrutura
institucional definitiva dos órgãos de administração do mercado comum, as
respectivas atribuições e o sistema de tomada de decisões.

Nessa oportunidade, os Estados-Partes poderão optar por uma destas
soluções; a) dotar o mercado comum de órgãos próprios; b) eles mesmos
administrarem o espaço econômico único.

Não se deve perder de vista que a estrutura institucional será "definitiva" ,
ou seja, para o período que seguirá o de transição. Se houver necessidade
de prorrogar aquele, é natural que fique inalterada a "estrutura orgânica"
do Tratado.

Os instrumentos que, segundo o artigo 59, deverão levar ao estabele
cimento do mercado comum são: a) a eliminação dos direitos alfandegários
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dos autorts do AlO
O de mercado comwn,
mercado único como
vre exercício de suas
as que, sem embargo.

embora flexibilizando

e restrições não-tarifárias à circulação de mercadoriai c de qualquer outra
medida de efeito equivalente; b) a coordenação de polít' s macroeconômicas:
c) a tarifa externa comum; d) os acordos setoriais~ e) a adoção de normas
comuns sobre concorrência comercial, prevista no artigo . Esses instrumentos
são os que permitem delimitar o conteúdo e os objerivo do mercado comum.
que será o espaço economico comum à Argentina, a Brasil. ao Paraguai
e ao Uruguai, no qual os cidadãos e os agentes ~oon micos poderão atuar
livremente, no que concerne à circulação de bens, scrviç s e fatores prooutivos
entre esses países, através, entre outros, da eliminaç- dos direitos alfande
gários e restrições não-tarifárias à clTculação de mere dorias e de qualquet
outra medida de efeito equivalente. O Mercado Comu transcende à simples
concretização das liberdades fundamentais: a livre circu ão das mercadorias,
serviços, capitais e pessoas. Por essa ralão, o Ato nico Europeu aditou
ao Tratado de Roma o anigo 13 dispondo que o mer o interno.

"compreende um espaço sem fronteiras i temas no qual a livre
circulação das mercadorias, das peSSOasi dos rvjços e dos capi1ais
é assegurada de acordo com as disposições do presente Tratado".

Como explica AFONSO MATIERA (El Mtrca Único Europeo, trad.
esp., Civitas, Madrid. 199], p. 44):

"Desta definição depreende~se a vonta
Únioo de supernr a ooncepção estreita da n
que imperava no passado e que concebia
um espaço em que qualquer obstáculo ao
liberdades fundamentais deveria suprimir-se.
conservava as fronteiras aduaneiras ín1ernas
sua estrutura e prerrogativas."

Os cinco instrumentos para a constituição doME~OSUL' mencionados
no Tratado de Assunção, correspondem a uma parte s indicados no artigo
3~ do Tratado de Roma; porém. são suficientes para que os Estados-Partes
logrem o objetivo essencial que os levou a firmar Q ratado de Assunção.
Na hipótese do período de transição chegar ao fim $ern o es1abeledmento
do mercado comum, a opção natural. como disse!'$, seria a manutenção
dos órgãos intergovemamenL.'lis criados pelo artigo 9'1 d Tratado de Assunção.
Entretanto, uma análise cuidadosa dos resultados da mi são confiada ao Conse
lho e ao Grupo Mercado Comum poderá revelar as antagens dessa estru
tura orgânica.

A precaução que tiveram os Estados-Partes de não conferir qualquer
caráter supranacional ao mercado comum dificulta o processo de integração
dos países do Cone Sul. A despeito da cautela do governos. a idéia de
união dos seus povos é talvez mais forte. Os resu dos obtidos em curto
espaço de tempo indicam a necessidade de coneret~ r a aliança política dos
quatro Estados. Se este objetivo se impuser. nas ne 'ações que precederão
ao estabelecimento definitivo do mercado comum. o ' ecanismo instituClQnal
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do Tratato de Assunção certamente será revisto. A exemplo da Comunidade
Européia, o MERCOSUL precisará conter elementos mistos, supranacionais
e intergovernamentais. Em vez de ser um espaço econômico comum aos
Estados-Partes, que só implique

"a livre circulação de bens. serviços e fatores produtivos".

poderá adquirir a dimensão de "um espaço sem fronteiras", que, na definição
de MAITERA (loe. cit.. p. 44).

"se configurará como um espaço verdadeiramente unificado,
porque se terá desembaraçado definitivamente das alfândegas interio
res que dividem os países da Comunidade, c das servidões técnicas,
físicas e monetárias ......

A Comunidade Européia levou cerca de 36 anos para se converter num
espaço unificado, ainda não completamente livre dessas "servidões". Teria
fracassado na realização dos seus ohjetivos nào fosse a clarividência dos nego
ciadores do Tratado de Roma, manifestada especialmente na criação de um
sistema institucional inovador. Na síntese de DUSAN SIDJANSKI (L'Avenir
Féderaliste de L'Europe, Puf, Paris, J992, p. 111),

"o poder ativo é confiado a duas instituições: uma comunitária,
a Comissão, outra intcrgovcrnamental. o Conselho. Via de regra,
a Comissão propõe e o Conselho decide. Porém, esses dois órgãos
desenvolvem sua atividade c tomam deCISões consultando (). Parla
mento Europeu, sob seu controle democrático, bem como sob o
controle jurídico da Corte de Justiça. Esta divisão inicial dos poderes
foi modificada pelo Ato Único Europeu, que manteve o papel de
orientação e impulsão gerais que assume o Conselho Europeu c
instituiu a participação mais direta do Parlamento Europeu no pro
cesso de decisão. Desde então. o Conselho de Ministros toma
numerosas decisões em cooperação com o Parlamento Europeu. Este
conjunto institucional em plena evolução constitui o embrião de um
poder comunitário que o Tratado de Maastricht dota de dimensão
política" .

Os dois órgãos inlergovemamentais do Tratado de Assunção cumpriram
satisfatoriamente a sua tarefa. Todavia, se um dos países do MERCOSUL
não obtivesse solução de uma conlrovérsia, mediante negociação direta com
outro. o Grupo Mercado Comum e, posteriormente, o Conselho a resolve
riam'! As "recomendações" a que se refere o artigo I' do Anexo IH do
Tratado de Assunção não têm a força necessária para pôr ponto fínal à~

controvérsias. O sistema de solução de controvérsias adotado no Protocolo
de Brasília destina-se a assegurar o cumprimento do Tratado de Assunção,
mas não é o mecanismo ideal para dirimir as controvérsias que surgirem
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ção ou o descumpri-
o âmbito do mesmo

Mercado Comum.
itos, no periodo de
A solução pode ser
tados-Panes envol

ao Grupo Mercado
ões que o resolvam:

entre os Estados-Partes sobre a interpretação, a apli
mento das suas disposições, dos acordos celebrados
e das decisões do Conselho e das resoluções do; Gru
O âmbito de aphcação do sistema de !loluçõcs de co
transição, são as controvérsias entre os Estados·Part
obtida por trés meios~ a) as negOl.'iações diretas entre os
vidos na controvérsia; b) a apresenta~ão do diferem
Comum para avaliar a situação e formular recomend
c) o procedimento arhitral.

Os Estados-Panes reçonhecem como obrigatória a urisdição do Tribunal
Arbitral. Compõe-se de três árbitros, pertencentes à lista de dez árbitros
por país. todos juristas de reconhecida competência n matérias que possam
ser objeto de controvérsia. Os laudos do Tribunal, otados por maioria,
sáo inapeláveis, obrigatórios para os Estados·Partes e a alta de cumprimento,
no prazo de trinta dias. pode ser objeto de medidas compensatórias, tais
como a suspensão de concessões ou outras equivalente

Compete ao Grupo Mercado Comum a solução da reclamações de parti
culares. em razão da sanção ou aplicação. por qualqu , dos Estados-Partes.
de medidas legais ou administrativas de efeito restllitiv ,discriminatórias ou
de concorrência desleal, em violação do Tratado de ssunção. dos acordos
celebrados em seu âmbito, das decisões do Conselh c das resoluções do
Grupo Mercado Comum.

De acordo com o artigo 3· do AnelCo 1lI do Tra do de Assunção, os
Estados-Partes. até 31 de dezembro de 1994, adorarão Sistema Permanente
de Solução de Controvérsias para o Mercado Comum. ão há qualquer men
ção ao controle da legalidade do MERCOSUL, muito embora. nas palavras
de MARCELO HALPERIM (Haâa el tstablecimien de un mecanismo tk
solución de contro~rr.Jias Im la Aladi, integraci6n Latin americana. 1985-106.
p. 25). o controle na legalidade

"se apresente como imperativo orgãmco ou ncional dos esquemas
de integração econômica. e não apenas dos esq emas mais evoluídos,
como a Comunidade Econômica Européia (C E) e o Grupo Andino.
Baseando-nos. entretanto. nesses esquelnas, atados de um órgão
com funções jurisdicionais para o exercício do ontrole da legalidade,
poderíamos descrever as duas dimensões de controle como: 1)
faculdade de anular disposições ou atos surgi s dos órgãos comuni
tários, taxados de ilegalidade; e 2) faculdade d interpretar as nortn&
do Tratado".

So Anexo lU do Tratado de Assunção estão previ tos um sistema transi
tório de solução de controvérsias "entre os Estados-P' rtes" e outro, perma
nente, "pala o Mercado Comum". O sistema perma nte não poderá ler
as mesmas características do que irá substituir. pois as as controvérsias
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no MERCOSUL (e não apenas os difcrendos entre os Estados-Partes) terão
que ser solucionados por um mecanismo único. que, portanto, dev~rá exercer
o controle da legalidade dos atos dos órgàos do MERCOSUL c solucionar
as demais controvérsias. quer entre os países reunidos nesse espaço econômico.
quer entre os particulares c aqueles órgãos. Um sistema intergovernamental,
como o da solução das controvérsias por um órgão do mercado wmum,
que carece de independência orgânica e funcional e capacidade técnico-ju
rídica. não é o mecanismo mais indicado para dirimir os diversos tipos de
conflitos que surgem nas organizações de integração econômica. Escreve
ALBERTO ZELADA CASTEDO (Derecho de la Integración f:fonômicu
Regional, Depalma. Buenos Aires, 1989. p. lY1):

"Na prática. os ordenamentos da integração econômica optaram
90r diversos métodos para o c~mtrok dél. legahdadc dm; alú':', 401';)

órgaõs de suas estruturas orgânicas. Em alguns sistemas. as funções
de controle estão situadas. principalmente, nos mesmos órgãos cria
dores de normas. Em outros, essas funçõcs se atribuem a um órgão
diferente e independente dos demais. A primeira fórmula inspira-se
em certo predomínio dos modos convencionais de criação de normas
vinculativas. A segunda, em lroca. traduz·se na adoção de meios
ou procedimentos jurisdicionais. ,.

Da exposição dos dois métodos conclui-se que os procedimentos jurisdi
cionais são os mais eficazes para o controle da legalidade.

Por outro lado. o sistema de arbitragem para a solução das controvérsias
não atende à necessidade de assegurar uma eerta unidade na interpretação
e aplicação das normas dos ordcnamenlOs de integraçào. que alcançam os
Estados-Partes assim como os particular~s. O problema deixa de ser a falta
de independência orgânica e funcional e de capacidade técnico-jurídica. O
sistema de arbitragem só cumpre a função de solucionar as controvérsias.
Ficam relegadas as funções de controle da legalidade dos aIos dos órgãos
do mercaoo comum e de Interpretação uniforme do Tralado e dos a~os dos
órgãos por ele criados.

A livre circulação de mercadorias, por exemplo. constitui o elemenlo
essencial de todo e qualquer mercado comum, e o controle da legalidadc
o mecanismo que assegura o bom funcionamento dessa liberdade. CRISTlAN
W. A. TlMMERMANS (A livre circulaçiio de mercadorias; Trinta Anos de
Direito Comunitário, Comissão das Comumdades Européias. Luxemhurgo,
19R4, p. 251) destaca a participação decisiva que o Tribunal de Justiça da
Comunidade Européia teve na realização dessa liberdade fundamental:

"É necessário desde logo acentuar o papel desempenhado pelo
Tribunal de Justiça das Comunidades Européias ao precisar e afirmar
os princípios da livre circulação de mercadorias. Nunca serâ demais
sublinhar a importància da jurisprudência neste domínio. A livre
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circulação de mercadorias foi, em larga me da. realizada graças
ao que se designou por "ezes por mtegraçio ne ativa. As disposIções
do Tratado na matéria englobam principalment proibições aos Està·
dos-Membros. como por exemplo a de cobr r direitos aduaneiros
ou encargos de efeito equivalente. a de aplicar r strições quantitatins
ou medidas de efeito equivalente. ou ainda a aplicar imposições
discriminatórias nas trocas intracomunitárias. stas proibições tradu
zem-se em eliminação ou limitação, em parte scalonada no tempo.
de competências nacionais. Naturalmente. es~a disposições do Trata
do prestam-se mais ao controle judicial que dis sições cuja execução
necessita. ainda da adoção de regulamentos de diretivas. Não
há pois motivos para se ficar surpreendido 00 o fato de que, como
veremos, a jurisprudência do Tribunal ter fome ido uma contribuição
tão essencial neste domínio.'"

A criação de uma instituição supranacional; ,Pelo Ifratado que instituiu
a Comunidade, tornou-se um fator decisivo parala eliJ1ünação das barreiras
que dividiam fortemente a Europa.

Em relação ao Grupo Andino, não foi somentetgrande número de
clã.sulas de escape que acabaram por permitir aos E dos-Membros fazer
a que quisessem. Para atingir as metas de integração constata MANUEL
CARDENAS (Situoción y P~r5p('clivas d~ la Inregración dt la América Lalina,
Lecluras-72. Unas y atras integraciones. Fando, Méxic , 1991, p. 207).

"buscou-se criar instituições supranacionais qu subtraíssem à vonta
de dos Estados o cumprimento de compromi 5 assumidos e estives
sem em condições de sancionar a violação dos mesmos. Cumpriu-se
este propósito de forma muito tímida. No do Grupo Andino,
criou-se tardiamente o Tribunal de Jus~a, is, no momento em
que entrou em vigência, a violação dos compro issos eTa tão genera
lizada que apenas com raras exceções os Esta li-Membros se atreve~

ram a pôr em prática a Ação por lncumprime to".

Recentemente a Brasil proibiu a importação de ma s argentinas, alegan
do problemas fitossanitários. Ato contínuo, a Argentl suspendeu a impor
tação de diversas frutas brasileiras a pretexto de prOl r;er os seus pomares.
O~ jornais notic1aram que, para a solução do litígio. Estados recorreram
aos métodos diplomáticos de Direito Internacional. eo anto um importador
brasileiro submetia a questão a um juiz nacional. É ssível que os fatos
tenham maJor dimensão. O artigo 1" do Tratado de ssunção dispõe que
o mercado comum implica

"a livre circulação de bens. serviços e fatOje produtivos entre 05

países. através. enlre outros. da eliminação d direitos alfandegários
e restriçôes não-tarifárias à circulação de mer dorias e de qualquer
outra m.:did<l de efeito equivalente".
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o artigo 5~ estabelece que:

"Durante o período de transição, as reduções tarifárias progres
sivas, lineares e automáticas. serão acompanhadas da eliminação
de restrições não tarifárias ou medidas de efeito equivalente, assim
como de outras restrições ao comércio entre os Estados-Partes, para
chegar a 31 de dezembro de 1994 com tarifa zero. sem barreiras
não tarifárias sobre a totalidade do universo tarifário."

Dessa data em diante, só poderão ser admitidas proibiçiles ou restrições
à lmportação, exportação ou trânsito justificadas. entre outras, por razões
de preservação das plantas, quando não tenham caráter discriminatório, nem
constituam restrição dissimulada ao comércio entre os Estados-Partes.

As derrogações ao princípio da livre circulação das mercadorias constam
do artigo 36 do Tratado de Roma, e não figuram no de Assunção. Caberá,
portanto, aos órgãos do MERCOSUL uma tarefa mais ingente quc a exeeutada
no âmbito da Comunidade Européia para a liberalização dos intercâmbios
comerciais, mediante a abolição de conhecidos instrumentos protccionistas.
Nela a subsistência da compartimentação dos mercados europeus obedece
a duas razões, assim expostas por MAITERA (ob. ciL, p. 35):

" ... a resistência que. ainda hoje, opõcm os Estados-Membros
entrincheirados atrás de um impressionante arsenal de regras e especi
ficações técnicas - herança dc um passado de concepções autárquicas
- cujo desmantelamento definitivo requererá uma ação tenaz a um
grande esforço;

- a ignorância em que atuam os operadores econômicos e as
empresas sobre seus direitos e as vias de recurso que as regras comuni
tárias estabeleccm e, amiúde, sua resignação em face da manutenção
de situações abusivas que os prejudicam. por temor a represálias
por parte dos poderes públicos, ignorância e resignação conjugadas
figuram entre as principais causa..... da fa.lta. de co"~cuçã()do metcadQ
interior. ..

Ora. se a pedra angular do Mercado tJnico Europeu. desdc o início
do seu estabelecimento. vem sendo () Tribunal de Justiça, c não obstante
a compartimentação dos mercados persista. pode-se antever como será difícil,
senão impossível, a realização do objetivo fundamental do Tratado de Assun
ção, que é a supressão das barreiras de caráler estatal para a fusão dos mercados
nacionais num só mercado.

O Sistema de Solução de Controvérsias adotado para vigorar durante
o penodo de transição do MERCOSUL, e se necessário até que entre em
vigor o Sistema Permanente. tcm a desvantagem de não permitir que haja
jurisprudência. Um tribunal ad hoc resolve o caso concreto, e o hz com
a probabilidadc de divergir da solução dada em caso anterior. A probabilidade
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é indisfarçável, porquanto cada Estado-Parte designa ez árbiuos. Quando
for parte na controvérsia, nomeia um entre qUllrent . Não há verdadeira
"interpretação prejudicial" quando os árbitros. investi s na função jurisdi
cional. podem alternar-se de um processo para o outr . Não há verdadeira
"interpretação prejudicial" quando são as partes env Ividas que designam
e escolhem os árbitros. Abordando o tema da autorida das decisões preju
dicais. GUY ISAAC (Droit Commrmautajre Gtnéral, • ed., Massan. Paris.
1990, p. 207) lembra que

"sob a influência do direito alemão, ao que tece, os negociadores
do Tratado C.E.C.A. rapidamente abandonar m a idéia de um tribu
nal arbitral, concebido segundo o espírito inte acionalisla, em favor
de urna jurisdição que se comportaria. ao co trário. como um juiz
interno da Comunidade. fazendo dos Estados emhms, das institui
ções comunitárias e também dos partiadare verdadeiros justiciá
veis" .

Esse verdadeiro poder judiciário garantiria não appnas o respeito. como
a unidade da aplicação do direito comunitário.

Além disso. os autores dos tratados comunitáriü6. acrescenta ISAAC
(ob. riJ.• p. 212).

"quiseram não só dotar a Comunidade de um p der judiciário autôno
mo. como também criar um vinculo orgâníc entre a Corte comu
nitária e as jurisdições nacionais, tendo em vi ta a aplicação harmô
nica e o desenvolvimento coerente do direito omunitário. É a razão
por que o sistema judiciário comunitário não ~ side exclusivamente na
Corte de Justiça, mas no conjunto jurisdi onal mais vasto que
engloba as jurisdições dos Estados-Membros c a Corte de Justiça"
(p. 212).

Um Sistema Permanente de Soluções de contrO~érsaiS e um Tribunal
Arbitral llue se constitui para cada caso. com composiç o variável. não estará
à altura da responsahilidade dos países do MERCOSU • no tocante à integra
ção. que no preâmbulo do Tratado de Assunção. prod maram

"condição fundamental rara acelerar seus processos de desenvol·
vimento econômico com justiça social".

Por fim. não poderá ser esquecida a Comissão Ifarlamentar Conjunta
do MERCOSUL. criada relo artigo 24 do Tratado de Assunção.

"com o objetivo de facilitar a imPlementação~ Mercado Comum" •
a fim de que os povos do Cone Sul participem da iute ção, e o Parlamento
intervenha no processo, inicialmente a título consulti o. e controle o órgão
de caráter supranacional.
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